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1.HISTÓRICO: 

A direçao da Faculdade de Medicina do ABC solicita ao 

Conselhi a alteração da categoria docente de Neusa Falbo Wandalsen 

de Professor para Professor II,junto a disciplina Pediatria e 

Puericultura,  tehdo  em vista que obteve o título de Mestre em 

Pediatria. 

2.APRECIAÇÃO: 

Foi anexado ao processo o certificado, comprovando que 

a interessada obteve o título de "Mestre" em Pediatria pelo Curso 

de Pós-Graduação em Pediatria recredenciado pelo Parecer CFE nº 

670/86, da Escola Paulista de Medicina.  

3.CONCLUSÃO: 

Favorável à alteração da categoria docente de Professor I para 

Professor II, junto á disciplina Pediatria e Puericultura, na 

Faculdade de Mdicina do ABC.  

Sao Paulo, 16 de janeiro de 1989. 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 

Relator 



PROC.CEE Nº  2102/84                     PARECER CEE.Nº  171/90 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Rtlator.  

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário 

Resende Nogueira de Sá  , João Gualberto de Carvalho Meneses, 

Newton César Balzan e Ubiratan  D'Ambrosio. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  07.02.90 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 
     Presidente 


